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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2,074 DE 160 DE AGOSTO DE 1992 

“Limita O nomeia de 
pavimentos nas cdifica ques 
localizadas em loteamentos 
que repecificaç” 

o DB, CLGTIN FERBART, Prefeito do 
HRupicipio de Encaiatuba » Usedo cas alribuições ue lhe 
sao conPerigas por lei, 

FÃEO GOBER que a Câmara Munic pal 
aprovos e ele sanciona e promulga a se guinte leis 

Art. 48 - fg edificações de prédios 
de qualquer natureza, nos loteamentos .) ardim Aval, Vila 
Aval, Jardim Com Bosco, Jardim São Luig » Vila Suiça, 
Solar do Itameracá, Jardim São Carlos, Jardim Peres, 
Jareim Marta Luiza, Vila sSfeir +» Vila Almeida, Vila 
Lopes, Vila Rua Peres, Vila Teller Le ti rr Vila Todos os 
Santos, Sub-Divisão Stahl, Vila Nossa Senh ora fparecica, 
Chácaras areal, Jardim Pau Pr eto e Vila Nossa Senhora da 
Candelária, nãc poderão ter mais de dois pavimentos ro 
plana vertical, acima da linha do solos 

Coto, AO e Esta let E aplica 
inclusive aos pedidos de licença de edifica cores já 
protocolados e vinda não deferidos. 

frite 0 = Esta lei entrará em vi sor 
na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogamse as disposições 
em contrário, especialmente a Lei st A MPodoe 40 de o dulho 
de i98B. 

Prelei 
aus 10 de agoste de APP, 

   a! ra Municipal e Indatatuba, 

   
IN FERRARI 
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